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II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

A proposta é feita para a totalidade dos trabalhos que constituem a empreitada.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 075 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O concorrente a quem a empreitada for adjudicada terá que prestar, antes da celebra-

ção do contrato, uma caução correspondente a 5% do valor da adjudicação, nos

termos dos artigos 112.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, a

qual será válida até à data da recepção definitiva dos trabalhos.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A empreitada é por série de preços nos termos do artigo 18.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, de 2 de Março, na redacção dada pela Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro,

sendo os pagamentos efectuados mensalmente com base na medição dos trabalhos

executados de cada espécie com aplicação dos preços unitários.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

a) Poderão apresentar-se a concurso empresas ou agrupamentos de empresas, resi-

dentes ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação no mo-

mento em que se apresentam a concurso, desde que todas as empresas do agrupa-

mento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício de actividade de

empreiteiro de obras públicas;

b) A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na apresentação da pro-

posta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis perante o dono da obra pela

manutenção da sua proposta, com as legais consequências;

c) Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de adju-

dicação, associar-se em consórcio externo ou agrupamento complementar de empre-

sas, em regime de responsabilidade solidária dos consorciados ou agrupados, en-

tre si, e com o consórcio ou agrupamento.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

a) Os concorrentes estabelecidos em Portugal deverão ser possuidores de alvará

emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário (INCI, I. P.) contendo as

seguintes autorizações, nos termos do Decreto-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, e

de acordo com a Portaria n.º 19/2004, de 10 de Janeiro:

a1) Autorização da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente, que

cubra o valor global da proposta;

Autorização da 11.ª subcategoria da 2.ª categoria, da classe correspondente, ao va-

lor dos trabalhos especializados que lhes respeitem;

a2) Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do

Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a), o

concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato,

para a execução dos trabalhos correspondentes. Nesse caso, deve anexar à proposta

as declarações de compromisso dos subempreiteiros possuidores das autorizações,

de acordo com o n.º 6.3 do programa de concurso;

b) Os concorrentes não detentores de alvará emitido pelo INCI, I. P., devem apre-

sentar o certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros aprovados nos ter-

mos previstos no artigo 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, por uma das

entidades indicadas no n.º 1 do anexo I ao programa de concurso tipo da Portaria

n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro.

Os concorrentes do espaço económico europeu não detentores de alvará emitido

pelo INCI, I. P., ou que não apresentem certificado de inscrição em lista oficial de

empreiteiros aprovada nos termos do disposto no artigo 68.º do Decreto-Lei

n.º 59/99, bem como aqueles a que se refere a alínea d) do artigo 54.º do Decreto-

-Lei n.º 59/99, devem apresentar os documentos indicados no n.º 1 do artigo 67.º

do Decreto-Lei n.º 59/99;

c) Outras condições mínimas de carácter técnico, económico e financeiro:

Só serão admitidos os concorrentes, ou líderes de consórcios, que satisfaçam, cumula-

tivamente, as seguintes condições mínimas de carácter técnico, económico e financeiro:

Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta

a concurso, serão adoptados os seguintes critérios:

Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra

posta a concurso, de valor não inferior a 60% do valor base do concurso;

Adequação do equipamento e ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;

Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na em-

presa a afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

A situação jurídica ou administrativa encontra-se estipulada no artigo 15.5 do

programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

A capacidade económica e financeira encontra-se estipulada no artigo 15.6 do pro-

grama de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

A capacidade técnica encontra-se estipulada no artigo 15.7 do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudican-

te

Concurso público n.º 1/2007/DIP.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

020 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:

Em numerário ou cheque emitido à ordem do tesoureiro da Vice-Presidência do

Governo Regional dos Açores, e neste departamento governamental.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que, para o efeito,

estiverem devidamente credenciadas pelos concorrentes, nos termos do programa de

concurso, devendo aquelas exibir, além da credencial, o respectivo documento de

identificação.

IV.3.7.2) Data, hora e local

No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: edifício sede da delegação da ilha do Pico da SRHE.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

O preço base para efeitos de concurso é de 205 000 euros, com exclusão do IVA.

20 de Junho de 2007. — O Director Regional de Obras Públicas T.

Terrestres, Paulo Menezes.

2611024967

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico

Núcleo de Economato

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Instituto Superior Técnico — Núcleo de Economato.
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Endereço postal:

Avenida de Rovisco Pais.

Localidade:

Lisboa.

Código postal:

1049-001.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Núcleo de Economato.

À atenção de:

Deolinda Lopes.

Telefone:

218417182/218417594.

Fax:

218417717.

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-

DES

Organismo de direito público.

Educação.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 6/NE/DL/07.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:

Instituto Superior Técnico.

Código NUTS: PT171.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Aquisição de equipamento sismográfico de banda muito larga ao ICIST, in-

cluindo telemetria via satélite e centro de recepção, armazenamento e análise de

dados, no âmbito do Programa Nacional de Reequipamento Científico.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 33212240.

Objectos complementares.

Vocabulário principal: 32260000.

Vocabulário principal: 32530000.

Vocabulário principal: 40410000.

Vocabulário principal: 31122100.

Vocabulário principal: 31711110.

Vocabulário principal: 31121100.

Vocabulário principal: 33212220.

Vocabulário principal: 30231200.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

Conforme processo de concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam:

Conforme processo de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-

micos adjudicatário:

Conforme processo de concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.2) Capacidade económica e financeira:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme processo de concurso.

III.2.3) Capacidade técnica:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-

sitos:

Conforme processo de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critério: qualidade e mérito técnico — ponderação: 30;

Critério: modularidade e integrabilidade — ponderação: 25;

Critério: assistência técnica/garantia — ponderação: 20;

Critério: preço — ponderação: 15;

Critério: prazo de entrega — ponderação: 10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:

Concurso público n.º 6/NE/DL/07.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 31/08/2007.

Hora: 16:00.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 03/09/2007.

Hora: 10:00.

Lugar: Sala 02.2 do Centro de Congressos do Instituto Superior Técnico.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

Poderão ser solicitadas cópias do processo de concurso no Núcleo de Economa-

to do Instituto Superior Técnico mediante pagamento da quantia de 150 euros,

com IVA incluído à taxa legal em vigor, a liquidar em dinheiro, cheque ou

transferência bancária a favor do Instituto Superior Técnico.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 20/06/2007.

20 de Junho de 2007. — A Coordenadora do Núcleo de Economa-

to, Iria Fernandes.

2611025051

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Instituto Politécnico de Setúbal

Endereço Código postal

Largo dos Defensores da República, 1 2910-470

Localidade/Cidade País

Setúbal Portugal

Telefone Fax

265548820 265231110

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

ips@spr.ips.pt www.ips.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   23




